PERFIL PROFISSIONAL DESEJÁVEL
	DO CARGO OU FUNÇÃO

	Nome do cargo ou função
	Coordenador-Geral de Informações Processuais da Secretaria Adjunta de Informações Processuais

	Nível do cargo ou função
	CCE 1.13

	Órgão ou entidade
	Secretaria Adjunta de Informações Processuais da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

	DAS RESPONSABILIDADES

	Principais responsabilidades
	· Planejar as ações, coordenar, supervisionar e orientar a equipe da Coordenação-Geral.
· Elaboração de Notas e Pareceres em processos encaminhados ao Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República - - art. 8º, §4º, da Lei Complementar nº 75/1993;  
· Acompanhamento processual a atos do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil, no exercício da orientação, coordenação e supervisão dos órgãos e entidades da administração federal na área de sua competência, elaborando Notas e Pareceres - Constituição Federal, art. 87, parágrafo único, inciso I.  
· Acompanhamento processual em demandas provenientes do Congresso Nacional, endereçadas ao Ministro e Presidente da República.
· Tratamento dos pedidos de acesso à informação direcionados à Secretaria.

	Escopo de Gestão/Equipe de Trabalho
	4 pessoas

	DOS CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	Critérios Gerais
	Conforme o art. 9º da Lei nº 14.204, de 2021:
I. Idoneidade moral e reputação ilibada;
II. Perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo em comissão ou com a função de confiança para o qual tenha sido indicado; e
III. Não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 .

	Critérios específicos
	Decreto nº 10.829, de 2021, art. 18.  Além do disposto no art. 15, os ocupantes de CCE ou de FCE de níveis 12 a 14 atenderão, no mínimo, a um dos seguintes critérios específicos:
I - possuir experiência profissional de, no mínimo, quatro anos em atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função;
II - ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, quatro anos;
III - possuir título de especialista, mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições do cargo ou da função; ou
IV - ter realizado ações de desenvolvimento de liderança, estabelecidas pelo Ministério da Economia, com carga horária mínima de cento e vinte horas.

	DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS

	Formação e Experiência Desejáveis
	Formação acadêmica em Direito.

	Competências Desejáveis
	Conhecimento em Direito Constitucional, Administrativo, Internacional, Técnica Legislativa, Lei de Acesso à Informação.

	Outros Requisitos Desejáveis
	[bookmark: _GoBack]Não se aplica.



